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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

O ponto de ônibus localizado na Avenida João Mendes , nº 485, Bairro: Pampulha, precisa ser retirado por
dois motivos: primeiro pelo fato dele estar desativado há 03 anos e, segundo porque ele esta localizado em frente a
entrada do estacionamento da empresa que vende materiais novos e usados e o proprietário está fazendo a reforma no
local para a entrada de veículos. E solicitamos também a construção da cobertura com assentos nos pontos de ônibus
que foram transferidos para a Rua Oliveira Lima, em frente ao nº 198 - Bairro Pampulha (fotos dos locais anexo)

SOLICITANDO A RETIRADA DE PONTO DE ÔNIBUS QUE ESTÁ DESATIVADO HÁ 03 ANOS,
LOCALIZADO NA AV. JOÃO MENDES, Nº 485, BEM COMO IMPLANTAR A COBERTURA COM ASSENTOS NOS
PONTOS LOCALIZADOS NA RUA OLIVEIRA LIMA, EM FRENTE AO NÚMERO 198, AMBOS NO BAIRRO
PAMPULHA.

- JUSTIFICATIVA -

2024Aprovado em: 08-11-2018

AVENIDA JOÃO MENDES, 485, PAMPULHA, 38.408-660, UBERLÂNDIA - MG, Ponto de
referência: FRENTE A CASA MATERIAIS NOVOS E USADOS

Endereço:

Presidente Atual: Ver. Wilson Pinheiro

CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

PONTO DE ÔNIBUS - IMPLANTAÇÃO / MANUTENÇÃO / MUDANÇA DE LOCAL Nº 10215/2018

ESTADO DE MINAS GERAIS
* AVENIDA JOÃO NAVES DE ÁVILA, 1617, GABINETE 11, SANTA MÔNICA, 38.408-144, UBERLÂNDIA - MG

GABINETE DO Ver. Flávia Carvalho

- IMAGENS -

Sala das Sessões, 8 de novembro de 2018

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES
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Ver. Flávia Carvalho

PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA

Nome Quantidade

Ver. Flávia Carvalho 1

1Total


